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MUNICÍPIO DE PAULISTÂNIA 
CNPJ nº 01.614.826/0001-03 

    DECRETO Nº 1.085/2015 

de 09 de novembro de 2015. 

 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO nº 02/2015 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS... 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTÂNIA, Estado 

de São Paulo, Dr. ALCIDES FRANCISCO CASACA, no uso de suas atribuições 

legais, e, especialmente, com fundamento no art. 72, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal,    

     

D E C R E T A: 

 

    Artigo 1º - Fica homologado o resultado final do 

Processo Seletivo nº 02/2015, para provimento dos empregos públicos de 

Professor de Educação Básica I – Educação Infantil e Professor de Educação 

Básica II (1º ao 5º ano), do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal de 

Paulistânia, realizado nesta cidade no dia 18 de outubro de 2015, de acordo com 

o Edital do Concurso Público nº 02/2015, de 24 de setembro de 2015. 

    Parágrafo Único: Expeçam-se os atos necessários às 

respectivas nomeações dos candidatos aprovados, obedecida, rigorosamente, a 

lista de classificação final. 
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    Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação e afixação em lugar próprio e público de costume, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e Afixe-se. 

P M Paulistânia, 09 de novembro de 2.015. 

 

REGISTRO: 

O presente Decreto foi devidamente registrado pela Secretaria da 

Prefeitura Municipal de Paulistânia, sob nº 1.085/2015, em fls. 41, no 3º Livro de 

Registro de Decretos. 

PMPaulistânia-SP, 09 de novembro de 2015. 
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